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CONTRATO EMERGENCIAL N.º 055/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7063/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.º 46.634.473/0001-41, com sede na Rua Tenente Almeida, 
nº 265, Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.º 110.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 
nº 868, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa CENTRO TERAPEUTICO HOPE IS LIFE (Filial CT God Life), com 
sede na Rua Basílio Puntel, n.º 500, Bairro Mailasqui, na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, CEP 18143-810, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 25.448.679/0003-79, doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato por 
RAPHAEL GALDINO DE SOUSA, inscrito no CPF n.º 366.855.358-06 e Rg n° 46.640.331, firmam a presente Contrato. 
Os contrantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável à espécie, a Lei Federal nº 8666/93 em especial o art. 24, inciso IV, e suas alterações 
posteriores, subordinando-se, incondicionalmente e irrestritamente, às suas estipulações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, em atendimento a Prefeitura Municipal de Pilar 
do Sul, observadas as especificações técnicas, dados, elementos quantitativos e descrição das atividades. 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR DA 

INTERNAÇÃO 90 
DIAS 

VALOR DA 
REMOÇÃO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 Internação Compulsória 10.000,00 700,00 10.700,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
 
2.1 – A CONTRATADA, por força do presente instrumento, se compromete nos termos de sua proposta, a prestar o 
serviço supra citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
 
3.1 – O valor global estimado deste contrato é de R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais), sendo R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) referentes a 90 dias de internação e o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) referente ao valor da remoção do 
paciente, considerando o valor total da inernação dividido em 04 (quatro) parcelas no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), sendo a primeira parcela e o valor da remoção pagos no ato da internação, e as demais a cada 30 
(trinta) dias, no Boleto Bancário ou Pix, conforme negociação com a CONTRATADA, correspondendo ao objeto definido 
na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sexta. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
 
4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Nota de Reserva Orçamentaria nº 398 
Ficha: 176 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SSABES) 
Funcional: 10.301.0014.2090.0000 – MANUTENÇÃO DE AÇÃO JUDICIAL  MEDICAMENTOS 
Classificação Econômica: 3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
 
5.1. O pagamento devido a Contratada será efetuado uma parcela no ato da internação e o restante a cada 30 (trinta) 
dias corridos contados da apresentação, recebimento da nota fiscal/fatura e do Relatório referente os serviços 
realizados, emitido pelo gestor do contrato, aceitos pela Secretaria Gestora da Fazenda Municipal de acordo com as 
especificações deste Contrato, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei nº 8666/93. 
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5.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada, onde deverá conter 
na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 
 
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos. 
 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
5.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes da prestação de serviços. 
 
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não decorra de 
ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA – Indice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica – IBGE, pro rata diem, a título de compensação financeira que será o 
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 (dias de um mês), multiplicado 
pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
 
6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, sendo também prorrogável pelo mesmo 
período, com base no art. 57 da Lei nº 8666/93, podendo ser rescindido antecipadamente caso seja finalizada a 
licitação e assinado o respectivo contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
 
7.1 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Prestar os serviços em conformidade com o descrito;  
b) Gerar relatórios mensais para envio à Secretaria, junto à prestação de contas;  
c) Assumir a responsabilidade pela integridade física dos alunos e do patrimônio durante o período das aulas;  
d) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, com 
requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença;  
e) Desenvolver o trabalho com responsabilidade e ética, dedicando-se para atingir os objetivos propostos. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
 
8.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução dos serviços, supervenientes 
porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
 
9.1 – À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8666/93, a saber: 
a) Atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do art. 86 da Lei nº 8666/93, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte 
proporção: 
I) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
II) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
b) Pela inexecução, total ou parcial do serviço, poderá ser aplicada à CONTRATADA a seguinte penalidade: 
I) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
 
9.2 – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da CONTRATANTE. 
 
9.3 – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: M
IL

E
N

A
 G

U
E

D
E

S
 C

O
R

R
E

A
 P

R
A

N
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//p
ila

rd
os

ul
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

96
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/D
D

B
65

F
A

54
F

02
4E

95
98

C
E

B
F

0E
00

A
74

58
B

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
IL

E
N

A
 G

U
E

D
E

S
 C

O
R

R
E

A
 P

R
A

N
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 R

IT
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 Q

U
E

IR
O

Z
 C

A
R

V
A

LH
O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 M
IL

E
N

A
 G

U
E

D
E

S
 C

O
R

R
E

A
 P

R
A

N
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, R
IT

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 Q
U

E
IR

O
Z

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 E
D

S
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 M

IL
E

N
A

 G
U

E
D

E
S

 C
O

R
R

E
A

 P
R

A
N

D
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, R

IT
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 Q

U
E

IR
O

Z
 C

A
R

V
A

LH
O

, E
D

S
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 m
ai

s 
1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

 M
IL

E
N

A
 G

U
E

D
E

S
 C

O
R

R
E

A
 P

R
A

N
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, R
IT

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 Q
U

E
IR

O
Z

 C
A

R
V

A
LH

O
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 m

ai
s 

2



 

Página 3 de 4 
 

 
9.4 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado.  
 
9.5 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
 
10.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei. 
 
10.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

 
11.1 – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
 
12.1 – A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros na execução deste contrato. 
 
12.2 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à CONTRATADA. 
 
12.3 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12.4 – A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que 
lhe forem exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO DO CONTRATO) 
 
13.1. O gestor do presente Contrato será a Sra. RITA DE CÁSSIA QUEIROZ CARVALHO, Secretária de Saúde e Bem 
Estar, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado na proposta da 
Contratada e neste instrumento.  
 
13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente 
fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para 
sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda 
que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.  
 
13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer 
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de 
natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
13.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se da 
proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
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14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
 
15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a PREFEITURA providenciará sua 
publicação no site da Prefeitura www.pilardosul.sp.gov.br, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como 
condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
 
16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Pilar do Sul, 10 de Julho de 2023. 

 
 
 
 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal  

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações 

e Tributos 
 
 
 
 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secr. Gestor da Fazenda Municipal 

 
 
 
 

RITA DE CÁSSIA QUEIROZ CARVALHO 
Secretária de Saúde e Bem Estar 

 
 
 

 
CENTRO TERAPEUTICO HOPE IS LIFE 

Raphael Galdino de Sousa 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
Nome:        Nome: 
RG:        RG: 
CPF:        CPF: 
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